
RESOLU·ÇÃO N~ 31, DE 1963 

..c'-\ CAl\lARA 1\1UNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica cc;ncecliclo o título ele "Cidadão Paulistano'' ao 
Sr. Comenclaclor l\lanuel ele l\lelo Piment::l, pioneiro ela indústria 
vaulista. 

~-\rt. 2.0 - O título será entregue em .Se~:são Especial a ser con
vocada pelo Exmo. Sr. Presidente. oportunamente. 

~-\rt. 3.0 - As despesas decorrentes ela presente Resolução cor
i'erão à conta elas verbas próprias elo orçamento. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu
blicação, revogadas as clisposiçôes em contrário. 

Câmara l\!Iunicipal ele São Paulo, 16 de dezembro ele 1963. -
O Presidente, Antônio I-! élio Xa'vicr de J.l.f cndonça - O Vice-Pre
sidente, José /lugusto da Sih•.a Ribeiro - O 1.0 Secretário, F er
nando Pereira Barrctto - O 2. 0 Secretário, Dulce Sallcs Cunha 
Braga. - O 3.0 Secretário, J os c? J.l1 olina Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara 1\.funicipal ele São Paulo. 
·em 16 de dezembro ele 1963. - O Diretor Geral, Elias Slw1nnzass. 




